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Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 0029.3/2019  

 

 

 

 

Art. 1º Fica acrescido artigo ao Projeto de Lei nº 0029.3/2019, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. XX Por autorização do Convênio ICMS 16/15, de 22 de 

abril de 2015, ratificado através do  Convênio ICMS 42/18, de 16 de maio de 

2018, do Conselho Nacional de Política Fazendária, fica o Estado de Santa 

Catarina autorizado a conceder isenção do ICMS incidente sobre a energia 

elétrica fornecida pela distribuidora à unidade consumidora, na quantidade 

correspondente à soma da energia elétrica injetada na rede de distribuição pela 

mesma unidade consumidora com os créditos de energia ativa originados na 

própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses anteriores ou em 

outra unidade consumidora do mesmo titular, nos termos do Sistema de 

Compensação de Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução Normativa nº 

482, de 17 de abril de 2012.” 

Sala das Sessões,  

 

DEPUTADO MAURO DE NADAL   
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda busca dar efetividade ao Convênio ICMS 

16/15, de 22 de abril de 2015, ratificado através do  Convênio ICMS 42/18, de 

16 de maio de 2018, do Conselho Nacional de Política Fazendária, fica o 

Estado de Santa Catarina autorizado a conceder isenção do ICMS incidente 

sobre a energia elétrica fornecida pela distribuidora à unidade consumidora, na 

quantidade correspondente à soma da energia elétrica injetada na rede de 

distribuição pela mesma unidade consumidora com os créditos de energia 

ativa originados na própria unidade consumidora no mesmo mês, em meses 

anteriores ou em outra unidade consumidora do mesmo titular, nos termos do 

Sistema de Compensação de Energia Elétrica, estabelecido pela Resolução 

Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012. 

Este é um incentivo que o Estado estará dando às pessoas que 

produzirem energia própria (por exemplo, através de instalação de placas 

fotovoltaicas em suas casas) para não pagar imposto, já que estão contribuindo 

com o meio ambiente por meio do fornecimento de energia limpa. 

 Outros Estados já possuem legislação e neste ano Santa 

Catarina aderiu ao Convênio CONFAZ, só restando a ratificação deste por Lei 

como se pretende por esta emenda à Medida Provisória. 

Do exposto, peço o acolhimento desta emenda aditiva. 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0029.3/2019 

 
 

Fica acrescido o inciso VII ao art. 2° do Anexo II do Anexo 
Único do Projeto de Lei nº 0029.3/2019, com a seguinte redação: 

 
“ANEXO ÚNICO 

 
‘ANEXO II 

BENEFÍCIOS FISCAIS AUTORIZADOS POR CONVÊNIO CELEBRADO NOS TERMOS 
DA ALÍNEA ‘G’ DO INCISO XII DO § 2º DO ART. 155 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS ISENÇÕES 

 
Seção Única 

Das Operações com Mercadorias 
 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS REDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO 

 
Seção Única 

Das Operações com Mercadorias 
 
Art. 2º ........................................................................................... 
...................................................................................................... 
 
VII – mel. 
...........................................................................................(NR)’ " 
 

 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 

Deputado Altair Silva 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
 
 

A Emenda Aditiva que apresento tem o condão de inserir o mel no 

presente Projeto e, assim, mantê-lo no rol dos produtos que compõem a cesta básica do 

Estado de Santa Catarina, inibindo a sua exclusão da cesta básica. 

 

Objetivamente, aos produtos que constam no referido rol fica reduzida a 

base de cálculo do ICMS em 41,667% nas operações internas. Em face disso, a ausência 

do mel na cesta básica acarretará substancial aumento do seu preço final. 

 

Além de ser um alimento acessível, natural e saudável, a cadeia 

produtiva do mel garante renda para incontáveis famílias no Estado. Além disso, é dever 

do Estado estimular a competitividade no setor, visto que Santa Catarina é o maior 

produtor de mel por quilômetro quadrado do país e o maior exportador do produto, 

considerado um dos melhores do mundo. 

 

Quanto à razão da retirada do benefício anteriormente concedido ao 

produto, depreendida da Exposição de Motivos subscrita pelo Secretário da Fazenda, 

acostada às fls. 08/17, concebo equivocada, em face do seguinte trecho: 

 

Desta forma, cada unidade federada poderá definir quais 
mercadorias compõem a cesta básica para fins de aplicação da 
redução de base de cálculo autorizada pelo Convênio ICMS 
128/94. 
 
Ressalta-se que o Convênio ICMS 128/94 [...] foi alvo de estudos 
no âmbito da Diretoria de Administração Tributária (DIAT), tendo 
sido constatada na regulamentação original a existência de 
mercadorias de alto valor, muitas delas importadas, o que 
desvirtuava o sentido do benefício, que é o de possibilitar a 
desoneração das mercadorias consumidas pela população mais 
humilde, além de prejudicar a economia catarinense em virtude da 
concorrência dessas mercadorias importadas com as produzidas 
no Estado. 

 

Apesar de a situação descrita ser pertinente, entendo que o mel não 

seja uma dessas “mercadorias de alto valor”, ou que prejudique “a economia catarinense 

em virtude da concorrência dessas mercadorias importadas com as produzidas no 

Estado”. 
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3 
 

Deparamo-nos justamente com o oposto, ou seja, a retirada desse 

benefício deteriorará a produção local de mel, em especial devido à existência do mesmo 

incentivo no fronteiriço Estado do Rio Grande do Sul.1 

 

Em face de o Estado vizinho incluir o mel na sua cesta básica, é 

necessário ao Poder Público catarinense proteger a sua indústria, amparado no § 8º do 

art. 3º da Lei Complementar federal nº 160, de 7 de  agosto  de 2017, disciplinada pelo 

Convênio ICMS nº 190/2017, cláusula 13ª, de  15 de dezembro de 2017, a  qual dispõe, 

especificamente, a respeito da possibilidade de adesão a benefício fiscal concedido por 

unidade federativa da mesma região, conforme transcrito a seguir: 

 
Cláusula décima terceira. Os Estados e o Distrito Federal 
podem aderir aos benefícios fiscais concedidos ou 
prorrogados por outra unidade federada da mesma 
região, na forma das cláusulas nona e décima, enquanto 
vigentes. (grifei) 

 

Ante o exposto, conto com a aprovação da presente Emenda pelos 

membros desta Comissão.  

 
 
 
 

Deputado Altair Silva 

                                                           
1
 Item XIX do Apêndice I “Relação de mercadorias que podem compor a cesta básica do Estado 

do Rio Grande do Sul, nos termos do § 10 do art. 10 da Lei nº 8.820, de 27 de janeiro de 1989, 
que ‘Institui o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação e dá 
outras providências’”. 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0029.3/2019 
 
 

 
O inciso IV do art. 2° do Anexo II do Anexo Único do Projeto de 

Lei nº 0029.3/2019 passa a ter a seguinte redação: 
 

““ANEXO ÚNICO 
‘ANEXO II 

BENEFÍCIOS FISCAIS AUTORIZADOS POR CONVÊNIO CELEBRADO NOS TERMOS 
DA ALÍNEA ‘G’ DO INCISO XII DO § 2º DO ART. 155 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS ISENÇÕES 

 
Seção Única 

Das Operações com Mercadorias 
 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS REDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO 

 
Seção Única 

Das Operações com Mercadorias 
 
Art. 2º ........................................................................................... 
...................................................................................................... 
 
IV -- arroz polido, parboilizado polido, parboilizado integral e 
integral, exceto se adicionado a outros ingredientes ou 
temperos;  
 
.............................................................................................” 

 
 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 

Deputado José Milton Scheffer 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A presente Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 0029.3/2019 visa à 

adequação da nomenclatura do arroz à Instrução Normativa n° 61, de 16 de fevereiro de 

2009, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, bem como à Resolução 

Normativa SEF/COPAT nº 612, de 16 de outubro de 2008, da Comissão Permanente de 

Assuntos Tributários (COPAT) da Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina. 

 

O inciso II do § 2º do art. 4° da Instrução Normativa n° 6, de 16 de 

fevereiro de 2009, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que aprovou o 

Regulamento Técnico do Arroz, definindo o seu padrão oficial de classificação, 

estabeleceu a classificação do arroz da seguinte forma:  

 

"Art. 4º O arroz será classificado em Grupos, Subgrupos, Classes e 

Tipos, conforme o disposto a seguir: 

§ 1º O arroz, segundo a forma de apresentação, será classificado nos 

seguintes grupos: 

I - arroz em casca; e 

II - arroz beneficiado. 

§ 2º O arroz em casca e o arroz beneficiado, de acordo com processo 

de beneficiamento, serão classificados nos seguintes subgrupos: 

I - subgrupos do arroz em casca: 

a) arroz natural; e 

b) arroz parboilizado; 

II - subgrupos do arroz beneficiado: 

a) arroz integral; 

b) arroz polido; 

c) arroz parboilizado integral; e 

d) arroz parboilizado polido." (grifei) 

 

Também a Resolução Normativa SEF/COPAT nº 61, de 16 de outubro 

de 2008, que trata de uniformização na interpretação e aplicação do art. 11, inciso I, do 

                                                           
1
 http://sistemasweb.agricultura.gov.br/sislegis/action/detalhaAto.do?method=visualizarAtoPortalMapa&chave=1687046295 

2
 http://legislacao.sef.sc.gov.br/legtrib_internet/html/consultas/resolu%C3%A7%C3%B5es_normativas/rn_061.htm 
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http://sistemasweb.agricultura.gov.br/sislegis/action/detalhaAto.do?method=visualizarAtoPortalMapa&chave=1687046295
http://legislacao.sef.sc.gov.br/legtrib_internet/html/consultas/resolu%C3%A7%C3%B5es_normativas/rn_061.htm


 

Anexo 2 do Regulamento do ICMS/SC, que reduz a base de cálculo dos produtos da 

cesta básica, quando da interpretação do art. 11, inciso I, "i" - Do arroz, do Anexo 2 do 

Regulamento do ICMS-SC, definiu: 

 

 [...] 

9 Art. 11, I, “i” – do arroz. 

  Compõem a Cesta Básica: 

  O Arroz tipo “branco” ou “marrom”  nas formas:  “integral”, 
“polido” ou “parboilizado”,  comercializado  em embalagem de  transporte ou 
de apresentação. 

  Não Compõem a Cesta Básica. 

  Qualquer espécie de arroz  comercializado  em embalagem para 
cozimento. Arroz  para fins específicos (risoto,  sushi, carreteiro, etc.). Arroz 
moído, desidratado, temperado, com ervas, especiarias, ou quando lhe seja 
adicionado  qualquer outra substância. 

 [...] 

(grifei) 

Para ilustrar, segue abaixo quadro comparativo da redação atual e da 

redação proposta: 

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA 

IV - arroz branco, parboilizado ou polido, 

exceto se adicionado a outros 

ingredientes ou temperos; 

IV -- arroz polido, parboilizado polido, 

parboilizado integral e integral, exceto se 

adicionado a outros ingredientes ou 

temperos; 

  

Quanto à inclusão do arroz integral na cesta básica, trata-se do 

reconhecimento, pela própria COPAT, na Resolução Normativa SEF/COPAT nº 61, de 

2008. Além disso, os preços do arroz integral estão muito próximos aos do arroz polido e 

seu consumo é incentivado pelos profissionais médicos e nutricionistas, em razão de 

conter maior quantidade de micronutrientes, vitaminas e fibras. 

 

Dessa forma, com o intuito de atender ao art. 111, inciso II, do CTN, que 

obriga a interpretação literal da legislação tributária na outorga de isenção, bem como a 

norma federal que trata do Regulamento Técnico do Arroz, a qual não diferencia o arroz 
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por "cor", mas, sim, conforme a classificação citada acima, é que apresentamos a 

presente Emenda Modificativa. 

 

Ante o exposto, conto com a aprovação da presente Emenda pelos 

membros desta Comissão.  

 

 
 
 

Deputado José Milton Scheffer P
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0029.3/2019 
 
 

 
O inciso I do art. 2° do Anexo II do Anexo Único do Projeto de 

Lei nº 0029.3/2019 passa a ter a seguinte redação: 
 

““ANEXO ÚNICO 
‘ANEXO II 

BENEFÍCIOS FISCAIS AUTORIZADOS POR CONVÊNIO CELEBRADO NOS TERMOS 
DA ALÍNEA ‘G’ DO INCISO XII DO § 2º DO ART. 155 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS ISENÇÕES 

 
Seção Única 

Das Operações com Mercadorias 
 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS REDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO 

 
Seção Única 

Das Operações com Mercadorias 
 
Art. 2º ........................................................................................... 
...................................................................................................... 
 
I -- farinha de trigo, de milho, de mandioca e de arroz;  
 
.............................................................................................” 

 
 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 

Deputado José Milton Scheffer 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A presente Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 0029.3/2019 visa à 

inclusão da farinha de arroz na relação de produtos da cesta básica constantes no art. 2° 

do Anexo II, constante no Anexo Único da Lei nº 10.297, de 1996. 

 

Em Santa Catarina, as farinhas de trigo, de milho e de mandioca já 

estão elencadas no rol de mercadorias de consumo popular. Agora, no presente Projeto, 

ficam restituídos os benefícios em respeito à Lei Complementar federal nº 160, de 7 de  

agosto  de 2017, disciplinada pelo Convênio ICMS nº 190/2017. 

 

Quanto às mercadorias que podem compor a cesta básica, depreendida 

da Exposição de Motivos subscrita pelo Secretário da Fazenda, acostada às fls. 08/17, 

ressalto o seguinte trecho: 

 

Desta forma, cada unidade federada poderá definir quais 
mercadorias compõem a cesta básica para fins de aplicação da 
redução de base de cálculo autorizada pelo Convênio ICMS 
128/94. 
 
Ressalta-se que o Convênio ICMS 128/94 [...] foi alvo de estudos 
no âmbito da Diretoria de Administração Tributária (DIAT), tendo 
sido constatada na regulamentação original a existência de 
mercadorias de alto valor, muitas delas importadas, o que 
desvirtuava o sentido do benefício, que é o de possibilitar a 
desoneração das mercadorias consumidas pela população mais 
humilde, além de prejudicar a economia catarinense em virtude da 
concorrência dessas mercadorias importadas com as produzidas 
no Estado. 

 

A farinha de arroz merece especial atenção do Poder Público por se 

tratar de opção para os portadores da doença celíaca, para a qual o único tratamento 

conhecido é o não consumo de glúten. Além disso, a farinha de arroz não se enquadra 

nessas “mercadorias de alto valor”, ou que prejudiquem “a economia catarinense em 

virtude da concorrência dessas mercadorias importadas com as produzidas no Estado”. 

 

Assim, a inclusão da farinha de arroz na cesta básica do Estado, 

objetivo da Emenda, garantirá às famílias de baixa renda o acesso ao produto, 

propiciando a elevação do consumo e, por conseguinte, o aumento da produção, 
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ampliando e desenvolvendo toda a cadeia produtiva do cereal no Estado, e, ainda, 

elevando a arrecadação tributária. 

 

Ainda, em face de o Rio Grande do Sul, Estado vizinho, ter concedido 

tratamento tributário diferenciado, beneficiando as operações com farinha de arroz 

sujeitas ao ICMS, conforme a Lei n° 15.031, de 29 de agosto de 2017, é necessário ao 

Poder Público catarinense proteger a sua indústria, amparado no § 8º do art. 3º da Lei 

Complementar federal nº 160, de 7 de  agosto  de 2017, disciplinada pelo Convênio ICMS 

nº 190/2017, cláusula 13ª, de  15 de dezembro de 2017, a  qual dispõe, especificamente, 

a respeito da possibilidade de adesão a benefício fiscal concedido por unidade federativa 

da mesma região, conforme transcrito a seguir: 

 
Cláusula décima terceira. Os Estados e o Distrito Federal 
podem aderir aos benefícios fiscais concedidos ou 
prorrogados por outra unidade federada da mesma 
região, na forma das cláusulas nona e décima, enquanto 
vigentes. (grifei) 

 

Portanto, a equiparação do tratamento tributário da farinha de arroz às 

demais farinhas fomentará a competitividade, incentivando a industrialização de produtos 

que utilizem o ingrediente na sua mistura e trazendo vantagens para os produtores, bem 

como aos consumidores, pois pagarão menos.  

 

Dessa forma, por ser benéfico à população de baixa renda e a toda a 

cadeia produtiva, bem como por ajudar na saúde das pessoas celíacas e também por 

reunir, no aspecto legal, todas as condições de prosperar, conto com a aprovação desta 

Emenda pelos colegas Parlamentares. 

 
 
 

Deputado José Milton Scheffer 
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0029.3/2019 

 
 

 
 
Fica acrescentado o seguinte inciso VII ao art. 2º do Anexo 

Único do Projeto de Lei n° 0029.3/2019: 
 
“Art. 2º.......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
V - ...............................................................................................; 
 
VI - ...........................................................................................; e 
 
VII – suco de uva integral. (NR)” 
 
Sala da Comissão 

 
 
 
 

Deputada Marlene Fengler 
 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO  
 
 

A Emenda Aditiva que ora apresento visa incluir o suco de uva integral 

como produto de cesta básica com ICMS reduzido, previsto no art. 2º do Anexo Único do 

Projeto de Lei n° 0029.3/2019, de autoria do Governador do Estado. 

 

O mercado consumidor brasileiro está buscando cada vez mais 

produtos saudáveis que tragam um retorno não apenas ligado ao paladar, mas também 

ao aumento da qualidade de vida. Dentre as mercadorias preferidas estão aquelas que 

possuem a menor quantidade de açúcares e aditivos adicionados, naturais ou integrais, e 

com uma procedência de qualidade comprovada, desde a extração da matéria-prima até 

a fabricação final do produto que irá para as prateleiras. É nesse sentido que se destaca 

o suco integral de uva.  

 

A produção do suco de uva integral envolve milhares de famílias, desde 

o cultivo da uva até a comercialização do produto final, no atacado e varejo. Por ser um 
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bem que necessita de elevada quantidade de matéria-prima, e pelo fato de a colheita da 

uva ser realizada de forma manual, o setor de produção e comercialização de derivados 

dessa fruta é um dos que, ao ser incentivado, possui grande potencial de geração de 

novos empregos.  

 

A inclusão do suco de uva integral na cesta básica de alimentos do 

Estado de Santa Catarina também tornará viável uma redução do preço ao consumidor, 

permitindo que um público que hoje não possui acesso ao produto o possa então adquirir. 

 

Com a redução dos preços e o aumento da demanda, haverá uma 

elevação na produção de sucos de uva integral e, por sua vez, um aumento da demanda 

de toda a cadeia de fornecimento de insumos e de distribuição em que o produto está 

envolvido. 

 

A concessão de igualdade tributária e a inclusão do suco de uva integral 

na cesta básica, consequentemente, elevará a produção, podendo gerar, de maneira 

imediata, mais de 5 mil empregos diretos em toda a cadeia envolvida.  

 

Dessa forma, a inclusão do suco de uva integral justifica-se tanto pelos 

fatores de aumento da saúde da população catarinense, como pela igualdade tributária 

aos produtores catarinenses. Esses fatores irão fomentar a economia estadual, atraindo 

investimentos e novos empregos ao setor.  

 
 
 
 

Deputada Marlene Fengler 
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EMENDA ADITIVA  

 

Acrescenta inciso VII, ao art.2º, do Anexo Único, do 

PL./0029.3/2019, que “Altera a Lei nº 10.297, de 1996, que 

dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS), e estabelece outras providências.” 

 

Art. 1º Fica acrescentado o inciso VII, ao art. 2º, do Anexo Único, do PL./0029.3/2019, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Anexo Único 

 

Art. 2º - (...) 

  

VII – pasta dental,  escova dental, fio dental, sabonete, 

xampu, desodorante axilar, absorvente, papel higiênico, fralda infantil e geriátrica, 

protetor solar”. (NR) 

 

Sala das Sessões,  

 

Deputado Fabiano da Luz 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Deputados, 

A presente emenda aditiva tem o condão de adicionar produtos que podem 

compor a higiene pessoal, como: pasta dental,  escova dental, fio dental, sabonete, 

xampu, desodorante axilar, absorvente, papel higiênico, fralda infantil e geriátrica, 

protetor solar. 

 

É importante para a saúde de qualquer ser humano estar sempre bem com a sua 

higiene e com o trabalhador não é diferente. Saber que sua saúde está em alta é 

sinônimo de disposição para um trabalho seguro e eficaz. 

 

A higiene consiste nos hábitos que causam benefícios para a limpeza e o asseio 

do ser humano. São quase todas as coisas que nos ajudam a prevenir de doenças e de 

manter a saúde, prezando pelo nosso bem-estar. 

 

Com essa medida temos a oportunidade de facilitar o acesso a uma camada da 

população que não tem acesso a um mínimo de direitos, ao legislarmos incluindo as 

fraldas na cesta básica podemos garantir a assistência a pessoas que hoje não tem 

acesso.  

 

O acesso aos protetores solares pode ajudar a uma camada da população que 

ainda hoje sofre com a exposição diária do sol, como os agricultores familiares, os 

pescadores e tantos outros trabalhadores. 

 

Assim, submeto a Emenda Aditiva à elevada consideração e apreciação de 

Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e a aprovação da matéria. 

 

Sala das Sessões,  
 

 

Deputado Fabiano da Luz 
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 1  

 
Emenda Aditiva ao PL 0029.3/2019 

 
 
 
 

Acrescenta o art.43-C a Lei n.° 10.297, de 26 de dezembro de 1996: 
 
 

"Art. 43-C. Aos contribuintes que atendam ao disposto nos 
incisos I e III do art. 7º-A da Lei nº 13.342/2005, ainda que não beneficiados pelo 
programa nela previsto, será concedido, sobre o valor do ICMS à recolher, o desconto 
previsto no caput daquele artigo, de forma escalonada, conforme dispuser 
o regulamento, devendo o limite máximo ser concedido àqueles 
estabelecidos no Município com menor IDH, calculado sobre o valor efetivamente 
recolhido até a data de seu vencimento. 

                                            Parágrafo único. Para efeitos de cálculo considerar-se-á o 
IDH oficial vigente na data do pagamento."  

 
 
 
 

Sala das sessões,  
 
 
 
 
 
 

DEPUTADO VALDIR VITAL COBALCHINI 
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 2  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

   No Capítulo VII, da Lei n.º 10.297, de 1996, que trata dos benefícios fiscais, inserimos o 
art.43-C que prevê benefício já em vigor (não se trata de novo benefício) para aplicação 
tributária diferenciada a negócios sediados nos municípios com baixo IDH.  
 
   A proposta visa incentivar a instalação de negócios em municípios e regiões 
subdesenvolvidas em nosso estado, com deficiência em diversas áreas, como educação, 
saúde, infraestrutura, renda per capita, entre outras. 
 
  Referida medida, por certo, ira incentivar a desenvolvimento desses municípios, a longo 
prazo, devendo o Estado buscar o desenvolvimento igualitário de todas as regiões, através 
de ações efetivas para redução das desigualdades.   
 
  A Lei nº 13.342/2005 trata do PRODEC. No art. 7º- A está previsto o desconto por conta 
do IDH. Os incisos I e III tratam da hipóteses de empreendimentos em município com IDH 
igual ou inferior  a 95% ao de SC.  
 
  Procuramos redigir uma emenda que se reporta a benefício previsto para empresas 
enquadradas no PRODEC, mas que serão também aplicáveis àquelas não enquadradas 
naquele programa. 
 
 Exemplo: 
IDH de SC 100% 
IDH de Calmon 80% do de SC (consideremos que seja o menor do estado) 
ICMS À RECOLHER:                              R$ 100.000,00 
DESCONTO 40% (desconto máximo):   R$   40.000,00 
VALOR LIQUIDO A RECOLHER:         R$   60.000,00 
 
Nos demais municípios com IDH abaixo do índice de SC, por regulamento, deverá ser 
concedido descontos menores, de forma escalonada. Quanto maior o IDH, até 95% do de 
SC, menor será o desconto.  
 
Tocante à constitucionalidade do presente projeto de lei, colaciono decisão proferida pelo 
egrégio Supremo Tribunal Federal, da lavra do eminente Ministro Gilmar Mendes, cuja 
matéria tratou de repercussão geral em sede de recurso extraordinário em face de projeto 
de lei de origem parlamentar, cujo entendimento unânime dos membros daquela Corte 
Suprema foi no sentido de que não padece pelo vício da inconstitucionalidade projeto de 
lei de iniciativa parlamentar que implementa instituição, modificação ou revogação de 
tributo (visto que não é iniciativa ou prerrogativa exclusiva do Poder Executivo legislar 
sobre essa matéria), in verbis: 
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 3  

 
Tributário. Processo Legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de iniciativa em matéria 
tributária. Inexistência. 2. Lei municipal que revoga tributo. Iniciativa parlamentar. 
Constitucionalidade. 4. Iniciativa geral. Inexiste, no atual texto constitucional, previsão 
de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo em matéria tributária. 5. Repercussão 
geral reconhecida. 6. Recurso Provido. Reafirmação de jurisprudência. (STF - 
Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo 743.480 – Minas Gerais. Unânime. Rel. 
Gilmar Mendes. Julg. em 10/10/2013).1  
 
Nessa mesma orientação jurisprudencial, isto é, no sentido da inexistência de reserva de 
iniciativa em matéria de leis tributárias (não se trata de prerrogativa do Poder Executivo), cito 
outros precedentes do Supremo Tribunal Federal, quais sejam, na sequência o RE 680608 
AgR, Relator Marco Aurélio. Dje 19.9.2013, Primeira Turma, in verbis: 

 

LEI. INICIATIVA. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES. O Legislativo tem 
a iniciativa de lei versando matéria tributária. Precedentes do Pleno em torno da 
inexistência de reserva de iniciativa do Executivo. Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade nº 2.464, relatora ministra Ellen Gracie, Diário da Justiça de 25 
de maio de 2007, e nº 2.659/SC, relator ministro Nelson Jobim, Diário da Justiça de 6 
de fevereiro de 2004 [...]. 2 
 
Neste sentido, por ser relevante a presente emenda e seu alcance estadual, peço apoio dos 
nobre pares. 

                                                 
1 Grifou-se. 
2 Grifou-se. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

 
 

1 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0029.3/2019 
 
“Altera a Lei nº 10.297, de 1996, que dispõe 
sobre o Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), e estabelece outras 
providências." 
 
Autor: Governador do Estado 
Relator: Deputado Marcos Vieira 

 
I – RELATÓRIO 

 

Com amparo regimental, avoquei a relatoria do Projeto de Lei 

supramencionado, de origem governamental, enviado a esta Casa por intermédio da 

Mensagem nº 076, de 7 de março de 2019, visando internalizar as disposições do 

Convênio ICMS nº 96, de 28 de setembro de 2018, que concede isenção do imposto 

incidente nas operações com medicamento destinado ao tratamento da Atrofia 

Muscular Espinhal (AME), e do Convênio ICMS nº 128, de 20 de outubro de 1994, 

que dispõe sobre tratamento tributário para as operações com mercadorias que 

compõem a cesta básica. 

 

Além disso, a propositura pretende adequar a Lei nº 10.297, de 26 

de dezembro de 1996, que “Dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS e adota outras 

providências”, à declaração de inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 99, 

proferida pelo Órgão Especial do TJSC, por meio de decisão unânime na ADI nº 

8000014-09.2017.8.24.0000, com efeitos a partir da publicação do julgado, que se 

deu em 22 de novembro de 2017, assim ementado: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 99 DA LEI ESTADUAL N. 
10.297/1996, QUE AUTORIZA A HOMOLOGAÇÃO TÁCITA 
PARA A PRODUÇÃO DE EFEITOS DECORRENTES DE 
CONVÊNIOS CELEBRADOS PELO ESTADO DE SANTA 
CATARINA NO ÂMBITO DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA (CONFAZ). OFENSA AOS ARTIGOS 
128, § 4º, E 131, XIII, „G‟, E PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, OS 
QUAIS GUARDAM CONSONÂNCIA COM OS ARTIGOS 150, 
§ 6º, E 155, § 2º, XII, „G‟, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. PROCEDÊNCIA QUE SE IMPÕE. 
DECLARAÇÃO, TODAVIA, QUE DEVE GERAR EFEITOS A 
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE ACÓRDÃO, EM 
ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA E 
DA BOA-FÉ. 

 

Depreende-se da Exposição de Motivos, subscrita pelo Secretário de 

Estado da Fazenda (SEF), acostada às fls. 08/17 dos autos, que 

 
“[...] a única forma de harmonizar a Constituição Estadual e a 
Federal nos dispositivos citados [na ADI] é determinar que, 
após a celebração dos Convênios autorizativos de benefícios 
fiscais de ICMS no âmbito do CONFAZ pelo Executivo, 
ocorrerá não simplesmente a homologação do Convênio pela 
Assembleia Legislativa do Estado, [...] mas que a nobre casa 
legislativa irá deliberar sobre o próprio benefício, por meio de 
lei, nos termos e limites determinados pelo Convênio [...]. 

 
Ademais, foram apresentadas sete emendas ao texto da proposição, 

descritas na sequência: 

 

(1) Emenda Aditiva, de autoria do Deputado Mauro de Nadal, que 

acresce artigo com o objetivo de conceder isenção de ICMS incidente nas operações 

internas de circulação de energia elétrica, cujo destinatário seja micro ou 

minigerador de energia, nos termos do Convênio ICMS nº 16/15, de 22 de abril de 

2015; 

 

(2) Emenda Aditiva, apresentada pelo Deputado Altair Silva, com 

o condão de inserir o mel no rol dos produtos que compõem a cesta básica do 

Estado, mantendo a atual redução da base de cálculo do ICMS em 41,667% nas 

operações internas do referido produto; 

 

(3) Emenda Modificativa, trazida aos autos pelo Deputado José 

Milton Scheffer, tendente a adequar a nomenclatura do arroz às normativas 
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vigentes1 e incluir o termo “integral” no rol dos produtos que compõem a cesta 

básica do Estado; 

 

(4) Emenda Modificativa, proposta pelo Deputado José Milton 

Scheffer, que visa à inclusão da farinha de arroz no rol dos produtos que compõem 

a cesta básica de Santa Catarina; 

 

(5) Emenda Aditiva, apresentada pela Deputada Marlene Fengler, 

que persegue a inclusão do suco de uva integral no rol dos produtos que compõem 

a cesta básica do Estado; 

 

(6) Emenda Aditiva, de autoria do Deputado Fabiano da Luz, a 

qual almeja incluir, no rol dos produtos que compõem a cesta básica do Estado, 

pasta dental, escova dental, fio dental, sabonete, xampu, desodorante axilar, 

absorvente, papel higiênico, fralda infantil e geriátrica e protetor solar; e 

 

(7) Emenda Aditiva, proposta pelo Deputado Valdir Vital 

Cobalchini, com o intuito de conceder desconto sobre o valor de ICMS a recolher, 

aos contribuintes não beneficiados pelo Programa de Desenvolvimento da Empresa 

Catarinense (PRODEC) e que, no entanto, atendam ao disposto nos incisos I e III do 

art. 7º-A da Lei nº 13.342, de 10 de março de 2005, que “Dispõe sobre o Programa 

de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – PRODEC – e do Fundo de Apoio ao 

Desenvolvimento Catarinense – FADESC – e estabelece outras providências”. 

 

Ainda, por solicitação do Excelentíssimo Governador, em face do 

caráter nitidamente humanitário do benefício destinado a isentar o supramencionado 

medicamento, a matéria tramita em regime de urgência, com amparo no art. 53 da 

Constituição do Estado. 

 

É o relatório. 

 

 

                                                           
1
 Instrução Normativa nº 6, de 16 de fevereiro de 2009, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e Resolução Normativa SEF/COPAT nº 61, de 16 de outubro de 2008. 
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II – VOTO 

 

A esta Comissão de Finanças e Tributação incumbe analisar o 

Projeto de Lei sob os seus aspectos financeiro e orçamentário, conforme o disposto 

no art. 73, incisos VI e XV, c/c arts. 211, inciso V, e 144, inciso II, do Regimento 

Interno, manifestando-se quanto à sua compatibilidade às peças orçamentárias e, 

especificamente acerca de benefícios fiscais, quanto ao seu mérito. 

 

Repiso, portanto, que a proposição em tela tem o condão de (1) 

adequar a Lei nº 10.297, de 1996, à declaração de inconstitucionalidade do 

parágrafo único do art. 99 desse diploma legal, e (2) internalizar os benefícios fiscais 

decorrentes dos Convênios ICMS nºs 128/1994 e 96/2018. 

 

Para tanto, o art. 7º da propositura revoga o art. 99 da Lei nº 10.297, 

de 1996, e acresce, por meio do art. 4º, o art. 99-A, nos termos da referida decisão 

do Tribunal de Justiça. 

 

Por consequência, o art. 3º prevê a correção do art. 42 da Lei nº 

10.297, de 1996, o qual citava o dispositivo que se pretende revogar. 

 

Ademais, atendendo ao que dispõe o art. 7º da Lei Complementar nº 

589, de 18 de janeiro de 2013, que prevê a consolidação das leis estaduais, o art. 5º 

do Projeto de Lei almeja acrescer o Anexo II à Lei nº 10.297, de 1996, a fim de 

consolidar os benefícios fiscais do ICMS, com efeito ex nunc, renumerando o atual 

Anexo Único para Anexo I. 

 

Em decorrência dessa alteração, pretende-se adequar os 

dispositivos que mencionam o Anexo Único por meio dos arts. 1º e 2º. 

 

Ante o exposto, entendo que o Projeto de Lei em voga almeja a 

adequação da lei tributária estadual ao entendimento pacificado sobre a 

obrigatoriedade de homologação explícita, por meio de lei específica, de benefícios 

fiscais do ICMS celebrados por Convênios no âmbito do CONFAZ. 
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Quanto aos dois benefícios perseguidos, constantes do proposto 

Anexo II, ou seja, (1) a isenção das operações internas e interestaduais com o 

medicamento para tratamento da Atrofia Muscular Espinal, bem como (2) a redução 

da base de cálculo em 41,667% (quarenta e um inteiros e seiscentos e sessenta e 

sete milésimos por cento) nas operações internas com os produtos da cesta básica, 

verifico que são compatíveis com as peças orçamentárias, uma vez que já 

vigoravam, tratando-se, tão somente, de sua reinstituição. 

 

Da análise das proposições acessórias, entendo que a Emenda 

Aditiva, de autoria do Deputado Mauro de Nadal (1), perdeu seu objeto, uma vez que 

o benefício proposto consta no art. 1º do Projeto de Lei nº 0081.7/2019, de autoria 

do Excelentíssimo Senhor Governador, com maior detalhamento. 

 

Quanto às Emendas Modificativas apresentadas pelo Deputado José 

Milton Scheffer (3 e 4), entendo que ambas se revelam pertinentes, pois almejam 

incluir produto, com baixo valor agregado e preço acessível, à população de baixa 

renda, na cesta básica de Santa Catarina, motivo pelo qual as acolho. 

 

Por outro lado, entendo que as três Emendas Aditivas, apresentadas 

pelos Deputados Altair Silva e Fabiano da Luz, e pela Deputada Marlene Fengler (2, 

5 e 6) não mereçam prosperar, em face de os produtos tendentes à inclusão na 

cesta básica não satisfazerem as condições supraexpostas. 

 

E, ainda, rejeito a Emenda Aditiva de autoria do Deputado Valdir 

Cobalchini (7), por se tratar de inovação de benefício fiscal sem, no entanto, prévia 

existência de Convênio ICMS ratificado no âmbito do CONFAZ, em desconformidade 

com o art. 155, § 2º, XII, “g”, da Constituição Federal. 

 

Por derradeiro, apresento Emenda Modificativa em anexo, com o 

intuito de adequar à boa técnica legislativa a redação do caput dos artigos 1º e 2º 

do Anexo II do Anexo Único da propositura. 

 

Ante o exposto e cumprindo as atribuições deste órgão fracionário, 

voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0029.3/2019, com as duas 
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Emendas Modificativas de autoria do Deputado José Milton Scheffer e com a 

Emenda Modificativa, de minha lavra, em anexo. 

 

Sala das Comissões, 
 
 
 

 

Deputado Marcos Vieira 
            Relator 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0029.3/2019 

 
 

O Anexo Único do Projeto de Lei nº 0029.3/2019 passa a ter a 
seguinte redação: 

 
“ANEXO ÚNICO 

 
„ANEXO II 

 
BENEFÍCIOS FISCAIS AUTORIZADOS POR CONVÊNIO CELEBRADO NOS TERMOS DA 

ALÍNEA „G‟ DO INCISO XII DO § 2º DO ART. 155 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS ISENÇÕES 

 
Seção Única 

Das Operações com Mercadorias 
 

Art. 1º Ficam isentas do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) as operações internas e interestaduais com o 
medicamento Spinraza (Nusinersena) Injection 12mg/5ml, destinado ao tratamento da 
Atrofia Muscular Espinal (AME) e classificado na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) 
sob o código 3004.90.79, dispensando-se o estorno do crédito previsto no art. 30 desta Lei, 
previsto no Convênio ICMS 96/18, de 28 de setembro de 2018, do Conselho Nacional de 
Política Fazendária (CONFAZ), enquanto vigorar o referido convênio. 

 
...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS REDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO 

 
Seção Única 

Das Operações com Mercadorias 
 
Art. 2º Fica reduzida a base de cálculo do ICMS em 41,667% 

(quarenta e um inteiros e seiscentos e sessenta e sete milésimos por cento) nas operações 
internas dos produtos da cesta básica, previsto no Convênio ICMS 128/94, de 20 de outubro 
de 1994, do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) até 31 de dezembro de 
2020, para os seguintes itens: 

 
....................................................................................................‟” 
 

 
Sala da Comissão, 
 
 
 
 

Deputado Marcos Vieira 
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